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DICOGE 1.1 - CORREGEDORES PERMANENTES
Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES PERMANENTES
Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

DICOGE 1.2 - PROCESSO Nº 2007/28687
ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO - ATUALIZAÇÃO DOS MODELOS DE ATAS DE CORREIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 8º, § 2º DAS NSCGJ - DISPONIBILIZAÇÃO DE 36 NOVOS MODELOS, NAS DIVERSAS COMPETÊNCIAS E
COMBINAÇÕES - ADAPTAÇÃO À REALIDADE DO PROCESSO DIGITAL E AO CAPÍTULO XI DAS NSCGJ (ARTIGOS
1.189 A 1.289) - VALORIZAÇÃO DO QUADRO SINÓTICO, ELIMINAÇÃO DE FOTOS OBRIGATÓRIAS E DOS DADOS
ESTATÍSTICOS E BALANÇOS ANUAIS ADVINDOS DO COMUNICADO CG 435/1990 - NOVAS FORMAS DE ANÁLISE
DA PRODUTIVIDADE DAS UNIDADES CARTORÁRIAS - ADAPTAÇÃO DO FORMULÁRIO AO ENVIO ELETRÔNICO DOS
DADOS, EM VIAS DE IMPLANTAÇÃO - PARECER PELA ADOÇÃO DOS NOVOS MODELOS DE ATAS DE CORREIÇÃO E
PELA REVOGAÇÃO DO COMUNICADO CG Nº 435/1990.

DICOGE 1.2 - COMUNICADO CG Nº 2325/2017
O Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

DICOGE 2 - PROVIMENTO CG Nº 35/2017
O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e;

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2270/2017
A Corregedoria Geral da Justiça ALERTA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes dos Oficiais de Registro Civil
das Pessoas Naturais do Estado de São Paulo e aos MM. Juízes das Varas da Infância e da Juventude da Capital

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2367/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2368/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO CAETANO DO SUL - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2369/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - PIRACICABA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º
SUBDISTRITO DA SEDE

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2370/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 8º TABELIÃO DE NOTAS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2371/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 10º TABELIÃO DE NOTAS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2372/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º
SUBDISTRITO - SANTA CECÍLIA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2373/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 11º TABELIÃO DE NOTAS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2374/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 20º TABELIÃO DE NOTAS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2375/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE
NOTAS DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI



DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2376/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2377/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE
NOTAS DO 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2378/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE
NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2379/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE
NOTAS DO 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2380/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE
NOTAS DO 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2381/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33º
SUBDISTRITO - ALTO DA MOOCA

SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 20/10/2017, no uso de suas
atribuições legais, autorizou o que segue:

SEMA - DESPACHO - Nº 0001359-63.2016.8.26.0506
 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto

SEMA - DESPACHO - Nº 3003527-32.2013.8.26.0137
Processo Físico - Apelação - Cerquilho - Apelante: Damião Biratan Alves Correa - Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Cerquilho

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1080143-57.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Msm Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda - - Sergio
Faour Auad

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1086655-56.2017.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de Freitas

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1101300-86.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Sergio Antonio Dias

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1101751-14.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Cáucaso Construtora Ltda

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1101833-45.2017.8.26.0100
 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre Ribeiro de Souza - - Soraia Ribeiro
de Souza

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0487/2017 - Processo 0002920-84.2013.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo - Kenichi Shioda e outros



1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0487/2017 - Processo 0050421-39.2010.8.26.0100
 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Harukiyo Yamamoto e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0487/2017 - Processo 0105743-88.2003.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representnate legal

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2017 - Processo 1044392-09.2017.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2017 - Processo 1069287-39.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - - Maria Nelmisa Santana dos
Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2017 - Processo 1073506-90.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria Oliveira de Andrade Lorenço

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2017 - Processo 1090945-17.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Juvenal Cabral Olim e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1034218-38.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Carlos Quintino e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1049911-62.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Tingting Li -
Long Chen

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1050714-45.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Gilberto
Baiadori

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1053834-96.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 -â�� Processo 1054077-40.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - M.H.C.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1066133-08.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - César Luiz Ferraz e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1066307-17.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Mercia Simões
Lourenço Godinho

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1069748-06.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Jaques Lerner

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1072013-78.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Manoel
Barato

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1075293-57.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme Pinato Sato - -
Fabio Pinato Sato - - Ana Paula Pinato Sato - - Izaura Pinato Sato - - Sergio Sato

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1075842-67.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Auta Aparecida Bonifacio

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1075889-41.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - â��Processo 1075907-62.2017.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - M.P.X.L.V. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1081652-23.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ana Fla Via
Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro



Bertechini - - Francisca Pires Bertachini

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1082484-56.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Dalva Brianza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1083062-19.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Thais
Brascher

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1083360-11.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz
Cavalcante Duarte

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1083453-71.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Madaleine Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1085471-65.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marlene
Marchiori - - Luis Fernando Pinto Marchiiori

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1087151-85.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela Nunes de
Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de
Siqueira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1087579-67.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Diego Apolinario Guimarães
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1090739-03.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ana Lucia da
Silva Brito

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1090859-46.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo Rogerio Garotti

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1091183-36.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Daiane Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1091721-17.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando Alves Negreiros
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Permanentes que segue:
Página 67

DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:  

III - JABAQUARA 

1ª Vara Cível
2ª Vara Cível
3ª Vara Cível
4ª Vara Cível
(Doutor Fábio Fresca, MM. Juiz de Direito Titular I da 4ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, responde pela
Corregedoria Permanente da UPJ, que atende da 1ª a 6ª Varas Cíveis do referido Foro)



5ª Vara Cível 

6ª Vara Cível 

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões

2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões

3ª Vara da Família e das Sucessões
3º Ofício da Família e das Sucessões

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal 

Vara da Infância e da Juventude
Ofício da Infância e da Juventude

Vara do Juizado Especial Cível
Juizado Especial Cível

1ª Vara de Acidentes do Trabalho
1º Ofício de Acidentes do Trabalho

2ª Vara de Acidentes do Trabalho
2º Ofício de Acidentes do Trabalho

3ª Vara de Acidentes do Trabalho
3º Ofício de Acidentes do Trabalho

4ª Vara de Acidentes do Trabalho
4º Ofício de Acidentes do Trabalho

5ª Vara de Acidentes do Trabalho
5º Ofício de Acidentes do Trabalho

6ª Vara de Acidentes do Trabalho
6º Ofício de Acidentes do Trabalho

SANTA FÉ DO SUL 

Diretoria do Fórum 
Secretaria 
Seção de Distribuição Judicial 

1ª Vara
1º Ofício Judicial
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Esmeralda
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Nova Canaã Paulista
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Clara D'Oeste
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Rubinéia
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Rita D'Oeste
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santana da Ponte Pensa
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Três Fronteiras

Vara do Juizado Especial Cível
Ofício do Juizado Especial Cível



Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Unidade Digital de Atendimento Judiciário de Três Fronteiras Unidade Digital de Atendimento Judiciário da FUNEC

↑ Voltar ao índice
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CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:  
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 1.2 - PROCESSO Nº 2007/28687
ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO - ATUALIZAÇÃO DOS MODELOS DE ATAS DE
CORREIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 8º, § 2º DAS NSCGJ - DISPONIBILIZAÇÃO
DE 36 NOVOS MODELOS, NAS DIVERSAS COMPETÊNCIAS E COMBINAÇÕES -
ADAPTAÇÃO À REALIDADE DO PROCESSO DIGITAL E AO CAPÍTULO XI DAS NSCGJ
(ARTIGOS 1.189 A 1.289) - VALORIZAÇÃO DO QUADRO SINÓTICO, ELIMINAÇÃO DE
FOTOS OBRIGATÓRIAS E DOS DADOS ESTATÍSTICOS E BALANÇOS ANUAIS
ADVINDOS DO COMUNICADO CG 435/1990 - NOVAS FORMAS DE ANÁLISE DA
PRODUTIVIDADE DAS UNIDADES CARTORÁRIAS - ADAPTAÇÃO DO FORMULÁRIO AO
ENVIO ELETRÔNICO DOS DADOS, EM VIAS DE IMPLANTAÇÃO - PARECER PELA
ADOÇÃO DOS NOVOS MODELOS DE ATAS DE CORREIÇÃO E PELA REVOGAÇÃO DO
COMUNICADO CG Nº 435/1990.
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DICOGE

DICOGE 1.2

PROCESSO Nº 2007/28687 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Parecer (512/2017-J)

ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO - ATUALIZAÇÃO DOS MODELOS DE ATAS DE CORREIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 8º, § 2º
DAS  NSCGJ  -  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  36  NOVOS  MODELOS,  NAS  DIVERSAS  COMPETÊNCIAS  E  COMBINAÇÕES  -
ADAPTAÇÃO  À  REALIDADE  DO  PROCESSO  DIGITAL  E  AO  CAPÍTULO  XI  DAS  NSCGJ  (ARTIGOS  1.189  A  1.289)  -
VALORIZAÇÃO  DO  QUADRO  SINÓTICO,  ELIMINAÇÃO  DE  FOTOS  OBRIGATÓRIAS  E  DOS  DADOS  ESTATÍSTICOS  E
BALANÇOS ANUAIS ADVINDOS DO COMUNICADO CG 435/1990 - NOVAS FORMAS DE ANÁLISE DA PRODUTIVIDADE DAS
UNIDADES  CARTORÁRIAS  -  ADAPTAÇÃO  DO  FORMULÁRIO  AO  ENVIO  ELETRÔNICO  DOS  DADOS,  EM  VIAS  DE
IMPLANTAÇÃO - PARECER PELA ADOÇÃO DOS NOVOS MODELOS DE ATAS DE CORREIÇÃO E PELA REVOGAÇÃO DO
COMUNICADO CG Nº 435/1990.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça, 

Trata-se de expediente destinado não apenas à atualização dos modelos padrões de atas de correição (artigo 8º, § 2º
das NSCGJ), como também de uma nova forma de recebimento e aproveitamento dos dados recebidos, através de
formulário eletrônico, em detrimento do atual recebimento em PDF. A última alteração dos formulários padrões ocorreu
em dezembro de 2013 (v. fls. 469/636), anterior à própria implantação do processo digital (filas e fluxos do processo
digital)  e  às  melhorias  decorrentes  das  funcionalidades  do  sistema (abolição  do  registro  de  sentença,  de  livros



obrigatórios, etc). Não se olvida, ainda, que em 25 de agosto de 2014 foi editado o Provimento CG nº 21/2014, que
disciplinou todo o processo digital nas NSCGJ (artigos 1.189 a 1.289).

Em razão disso, foi determinada à Equipe GTJud, que atua diretamente nas correições realizadas pela Corregedoria
Geral da Justiça nas unidades judiciárias de todo o Estado, a apresentação de novos modelos de atas.

As minutas ora apresentadas permitem que avancemos na forma de recebimento dos dados das unidades judiciárias,
em sistema ou em módulo próprio em vias de implantação, a fim de permitir o melhor manuseio das informações e dos
dados (atas eletrônicas/formulários eletrônicos). 

E justamente por isso enxugamos as atas, privilegiamos o quadro sinótico e eliminamos as fotografias obrigatórias,
reduzindo o tamanho do arquivo eletrônico.

Além disso, propomos igualmente a eliminação dos dados estatísticos advindos do Comunicado CG nº 435/1990, de
pouca utilidade na atualidade, eis que a performance das unidades judiciárias são aferidas por indicadores mais atuais,
obtidos inclusive no gerencial de vara do SAJPG5, em conformidade com a padronização estabelecida pelo C. CNJ.

Diante disso, propomos a revogação do Comunicado CG nº 435/1990 e a eliminação da exigência dos dados estatísticos
e dos balanços anuais constantes dos modelos de atas.

Incorporamos também nos novos modelos os principais elementos da ata de correição virtual da Corregedoria Geral da
Justiça, implementada na presente gestão. 

Após diversas reuniões desta Assessoria com a equipe de servidores do GTJUD e da DICOGE, chegamos a 36 novos
modelos, nas diversas competências e com várias combinações.
Diante do exposto, o parecer que submetemos respeitosamente à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido
da adoção dos novos modelos de atas de correição ordinárias pelos Juízes Corregedores Permanentes das unidades
judiciárias  do  Estado.  Sugerimos,  caso  aprovados  os  modelos,  seja  publicado  o  presente  parecer  e  veiculado  o
comunicado anexo, após a disponibilização dos modelos no site TJSP, na aba da Corregedoria Geral da Justiça. 

Sub censura. 
São Paulo, 06 de outubro de 2017. 

(a)Rodrigo Marzola Colombini
Juiz Assessor da Corregedoria

(a)Benedito Roberto Garcia Pozzer
Juiz Assessor da Corregedoria

(a)Fabio Coimbra Junqueira
Juiz Assessor da Corregedoria

(a)Gabriel Pires de Campos Sormani
Juiz Assessor da Corregedoria

(a)Leandro Galluzzi dos Santos
Juiz Assessor da Corregedoria

(a)Maria de Fatima dos Santos Gomes Muniz de Oliveira
Juíza Assessora da Corregedoria

(a)Maria Rita Rebello Pinho Dias
Juíza Assessora da Corregedoria

(a)Renato Hasegawa Lousano
Juiz Assessor da Corregedoria

(a)Silvana Malandrino Mollo
Juíza Assessora da Corregedoria



DECISÃO : Aprovo o parecer e os modelos de ata de correição ordinária sugeridos pelos MM Juízes Assessores da
Corregedoria.  Providencie-se  a  urgente  inclusão  no  site  do  TJSP  (aba  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça).  Após,
providenciese a veiculação do parecer e do Comunicado, nos termos da minuta anexa, os quais deverão ser publicados
por 3 vezes no DJE e encaminhado, por intermédio do e-mail institucional, aos Magistrados e Dirigentes das unidades
cartorárias de primeiro grau do Estado de São Paulo. Encaminhe-se o arquivo com os modelos de atas à STI, para
oportuna inclusão no módulo eletrônico de envio de atas (fls. 672). São Paulo, 17 de outubro de 2017. (a) MANOEL DE
QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 1.2 - COMUNICADO CG Nº 2325/2017
O Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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COMUNICADO CG Nº 2325/2017 

O Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a competência de fiscalização, em caráter geral e permanente, da atividade dos órgãos e serviços
judiciários de primeira instância (artigo 28, inciso VI do Regimento Interno do Tribunal de Justiça);

CONSIDERANDO que a função correcional é também exercida, nos limites de suas atribuições, pelos Juízes de Direito,
permanentemente ou por intermédio de correições ordinárias ou extraordinárias;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos modelos de atas de correição ordinária, em especial em razão do
avanço do processo digital;

COMUNICA que estão disponíveis no site do TJSP, na aba da Corregedoria Geral da Justiça (www.tjsp.jus.br/corregedoria/
atasdecorreição),  os  modelos  atualizados  e  específicos,  nas  diversas  competências  e  combinações,  das  atas  de
correição a  serem utilizadas pelos  MM.  Juízes  Corregedores Permanentes por  ocasião da correição ordinária  das
serventias judiciais, a partir do corrente ano de 2017.

COMUNICA, finalmente, que fica revogado o Comunicado CG nº 435/1990.
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 2 - PROVIMENTO CG Nº 35/2017
O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e;
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PROVIMENTO CG Nº 35/2017  

(Processo nº 2017/79769) 

O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no



exercício de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a Resolução nº 154/2012 do CNJ e os Provimentos CG nºs 01/2013, 32/2013 e 49/2016;

CONSIDERANDO a necessidade de constante aperfeiçoamento das normas;

CONSIDERANDO o que foi decidido nos autos do Processo CG nº 2017/00079769;

RESOLVE:

Artigo 1º Alterar a redação do Provimento CG nº 01/2013, com a redação dada pelos Provimentos CG nºs 32/2013 e
49/2016, para os seguintes termos: 

Art. 1º - Na execução da pena ou medida alternativa de prestação pecuniária, quando não destinados à vítima ou aos
seus dependentes, os valores poderão, a critério do magistrado e de forma fundamentada, ser encaminhados:

I - aos Fundos Municipais da Criança e do Adolescente ou do Idoso, administrados pelos Conselhos Municipais dos
Direitos da Criança e do Adolescente ou do Idoso;

II - à entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada;

III - para atividades de caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de
relevante cunho social. 

 Art. 2º - No caso de destinação se dar nos termos dos incisos II e III do art. 1º, é obrigatório que os valores recolhidos
em conta judicial vinculada à unidade gestora, entendida como o juízo competente para executar a pena ou medida
alternativa,  sejam movimentados  apenas  por  meio  de  alvará  judicial,  incumbindo  à  unidade  gestora  determinar
abertura de conta corrente a ela vinculada, exclusiva para o fim a que se destina, junto à agência bancária instalada no
Fórum ou, na falta, em instituição financeira estadual ou federal da Comarca, sendo vedado o recolhimento em cartório.

§1º - O levantamento dos valores referidos no caput deste artigo dar-se-á exclusivamente por meio de alvará judicial, o
que será fiscalizado mensalmente pela unidade gestora, mediante conferência do extrato mensal da movimentação da
conta corrente vinculada ao juízo, cientificado o órgão do Ministério Público.

§2º - Vedada a escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários da receita vinculada, caberá à unidade gestora priorizar o
repasse para o financiamento de projetos sociais que:

I -  mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade ou
entidade pública;

II - atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de apenados e egressos, assistência às vítimas
de crime e prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;

III - prestem serviços de maior relevância social;

IV - apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e necessidade, obedecendo-se a
critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas;

V -  projetos de prevenção e/ou atendimento a situações de conflitos,  crimes e violências,  inclusive em fase de
execução, que sejam baseados em princípios e práticas da Justiça Restaurativa. 

Art. 3º - É vedada a destinação de recursos ao custeio do Poder Judiciário, para a promoção pessoal de magistrados ou
integrantes das entidades beneficiárias, inclusive para pagamentos de quaisquer espécies de remuneração de seus
membros, para fins político-partidários e a entidades que não estejam regularmente constituídas. 

Art. 4º - As entidades interessadas, observados os requisitos mencionados no art. 2º deste Provimento, poderão, a
qualquer tempo, apresentar proposta de credenciamento perante a unidade gestora, que deverá conter as seguintes
especificações: 

I - documento comprobatório da sua regular constituição;



II - identificação completa do dirigente, inclusive com cópia do RG e CPF;

III - comprovação da finalidade social;

IV - descritivo do projeto contendo:

1. Identificação do projeto e dos responsáveis pela sua execução;
2. Objetivos do projeto;
3.  Resumo do orçamento ou discriminação e justificativa da aquisição de serviços ou equipamentos e materiais
permanentes;
4. Valor total;
5. Justificativa;
6. Cronograma da execução;
7. Prazo inicial e final;
8. Efeitos positivos mensuráveis e esperados; e
9. Indicação dos beneficiários diretos e indiretos.

Parágrafo único - A unidade gestora poderá ratificar os credenciamentos anteriores, devendo, se necessário, fixar prazo
para que a entidade beneficiária comprove o preenchimento dos requisitos exigidos no caput deste artigo.

Art. 5º - As entidades beneficiadas deverão apresentar, no prazo fixado pela unidade gestora, prestação de contas que
deverá conter:
I - planilha detalhada dos valores gastos;
II - cópias das notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os recursos destinados pelo Poder Judiciário;

III - relatório contendo resultado obtido com a realização do projeto.
§1º - Os documentos exigidos nos incisos I e II poderão ser substituídos por relatório anual de auditoria sobre as
demonstrações contábeis, realizado por auditor externo independente e de primeira linha, registrado na CVM, com
parecer sem ressalvas.

§2º - A entidade que não prestar contas no prazo fixado ficará impedida de apresentar novo projeto pelo prazo de um
ano.

Artigo 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua primeira publicação.

São Paulo, 02 de agosto de 2017.

(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS Corregedor Geral da Justiça (Republicado por determinação judicial)
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2270/2017
A Corregedoria Geral da Justiça ALERTA aos MM. Juízes Corregedores
Permanentes dos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado de São
Paulo e aos MM. Juízes das Varas da Infância e da Juventude da Capital
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COMUNICADO CG Nº 2270/2017 

A Corregedoria Geral da Justiça ALERTA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes dos Oficiais de Registro Civil das
Pessoas Naturais do Estado de São Paulo e aos MM. Juízes das Varas da Infância e da Juventude da Capital, responsáveis
pelos trabalhos referentes ao Projeto Paternidade Responsável que, a partir de 25/10/2017 deverão dar início aos
procedimentos correspondentes, com término impreterivelmente até 31/03/2018, conforme estabelecido no Parecer



Normativo aprovado nos autos do Processo CG nº 2006/2387, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico dos dias 18,
19 e 23/09/2008 e novamente nos dias 23, 25 e 30/09, 06 e 08/10/2009. Para melhor clareza, observe-se que os
trabalhos programados se restringirão aos alunos novos, matriculados para início das aulas neste ano de 2017. A
Corregedoria Geral da Justiça INFORMA mudança na sistemática para a apresentação dos dados a partir deste exercício,
razão pela qual ficará disponível a planilha, através do SISTEMA MOVJUD, a ser preenchida com os resultados obtidos e
encaminhada no mês de abril/2018, observando que o preenchimento é obrigatório e se dará de forma individual por
cada unidade judicial, bem como que não serão aceitos relatórios enviados por qualquer outro meio, físico ou eletrônico,
os quais serão devolvidos ao remetente, sem análise ou contabilização das informações.  

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2367/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO
DA SEDE
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COMUNICADO CG Nº 2367/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1800320,
A1800351, A1800356 e A1800357.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2368/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO CAETANO DO SUL - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
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COMUNICADO CG Nº 2368/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO CAETANO DO SUL - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1305128.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2369/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - PIRACICABA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE
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COMUNICADO CG Nº 2369/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - PIRACICABA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO
DA SEDE

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1414764.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2370/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 8º TABELIÃO DE NOTAS
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COMUNICADO CG Nº 2370/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 8º TABELIÃO DE NOTAS  

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1262102.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2371/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 10º TABELIÃO DE NOTAS
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COMUNICADO CG Nº 2371/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 10º TABELIÃO DE NOTAS  

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2142818,
A1887941, A1887934, A1887948, A1887947, A1887960 e A1887958.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2372/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO - SANTA CECÍLIA
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COMUNICADO CG Nº 2372/2017 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO -
SANTA CECÍLIA

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1434686,
A1434688 e A1434714. 

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2373/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 11º TABELIÃO DE NOTAS
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COMUNICADO CG Nº 2373/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 11º TABELIÃO DE NOTAS  

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2032255.
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 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2374/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 20º TABELIÃO DE NOTAS
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COMUNICADO CG Nº 2374/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 20º TABELIÃO DE NOTAS  

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1747074  e
A1747080.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2375/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI
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COMUNICADO CG Nº 2375/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1760044,
A7160069, A1760076, A1760092, A1760139, A1760151, A1760159 e A1760167. 

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2376/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS
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COMUNICADO CG Nº 2376/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS  

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1146557.
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 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2377/2017
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Página 72

DICOGE

DICOGE 5.1 

COMUNICADO CG Nº 2377/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0410156,
A0408768, A0732051, A0732054, A0410336, A0410366, A0410393, A0410421, A0410459, A0410535, A0410529 e
A0410534.
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 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2378/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS



PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA
Página 72

DICOGE

DICOGE 5.1 

COMUNICADO CG Nº 2378/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1875271.
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 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2379/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
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COMUNICADO CG Nº 2379/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1036237,
A1036255, A1036257, A1036260, A1036264, A1036267, A1036278, A1036280, A1036296 e A1036312.
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 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2380/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO
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COMUNICADO CG Nº 2380/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1295970,



A1295971, A1295997, A1296009 e A1296017.
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COMUNICADO CG Nº 2381/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33º SUBDISTRITO -
ALTO DA MOOCA

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1293936. 
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 SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em
20/10/2017, no uso de suas atribuições legais, autorizou o que segue:
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SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 20/10/2017, no uso de suas atribuições
legais, autorizou o que segue:

LEME - CEJUSC - suspensão do atendimento externo e dos prazos processuais nos dias 06 e 07/12/2017.

SALTO DE PIRAPORA - antecipação do encerramento do expediente forense, no dia 25/09/2017, a partir das 15 horas, e
a suspensão dos prazos processuais na referida data, mantendo-se a suspensão dos prazos no dia 26/09/2017, em
retificação à autorização disponibilizada no DJE de 17/10/2017, pág. 53.

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  1ª E 2ª VARAS DA FAZENDA PÚBLICA, SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS -  suspensão do
atendimento externo e dos prazos processuais no período de 23/10 a 1º/11/2017, sem prejuízo do atendimento dos
casos urgentes.

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 0001359-63.2016.8.26.0506
 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto
Página 65

SEMA 



DESPACHO

Nº 0001359-63.2016.8.26.0506 - Processo Físico - Apelação - Ribeirão Preto - Apelante: Espólio de Nicolau Cury - Rpda.
Por Gilda Antonieta Orlando Cury - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto - "(...)
Intimem-se as partes e seus procuradores para manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e
dos que dele forem originados em cinco dias, nos termos do art. 1º da Resolução nº 772/2017 do Tribunal, entendendo-
se o silêncio como anuência à adoção desse procedimento. Int. São Paulo, 21 de setembro de 2017." - Magistrado(a)
Pereira Calças - Advs: Manuel Euzébio Gomes Filho (OAB: 176354/SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 3003527-32.2013.8.26.0137
Processo Físico - Apelação - Cerquilho - Apelante: Damião Biratan Alves Correa -
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cerquilho
Página 65

SEMA

DESPACHO

Nº 3003527-32.2013.8.26.0137 - Processo Físico - Apelação - Cerquilho - Apelante: Damião Biratan Alves Correa -
Apelado:  Oficial  de Registro de Imóveis  e Anexos da Comarca de Cerquilho -  "(...)  Intimem-se as partes e seus
procuradores para manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados
em cinco (05) dias, nos termos do art. 1º da Resolução nº 772/2017 do Tribunal, entendendo-se o silêncio como
anuência à adoção desse procedimento. Int.São Paulo, 18 de outubro de 2017." - Magistrado(a) Pereira Calças - Advs:
Edmilson Modesto de Sousa (OAB: 123275/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1080143-57.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Msm Construções e
Empreendimentos Imobiliários Ltda - - Sergio Faour Auad
Página 991

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0486/2017
Processo  1080143-57.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Msm  Construções  e
Empreendimentos Imobiliários Ltda - -  Sergio Faour Auad - Vistos. Tendo em vista o cumprimento da decisão de
fls.69/70 pelo registrador,  conforme documentos juntados às fls.79/82,  remetam-se os autos ao arquivo,  com as
cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCIA BUENO (OAB 53673/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1086655-56.2017.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas
Página 992
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0486/2017
Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas - Vistos.Recebo a petição de fls.136/138, bem como os documentos de fls.139/159. Inclua a z. Serventia no pólo
ativo o srº Francisco Rodrigues de Freitas, representado por Maria de Jesus de Freitas Besserra.No mais, cumpra a
requerente corretamente a decisão de fl.133/134 no prazo de 10 (dez) dias, juntando a declaração completa, onde
constem informações pormenorizadas sobre seus bens e rendimentos, sob pena de indeferimento do benefício da
justiça gratuita. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: RITA DE CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1101300-86.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Sergio Antonio Dias
Página 776
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0486/2017
Processo  1101300-86.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  Sergio  Antonio  Dias  -
Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo
da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ANDREIA MAIO DIAS (OAB
353819/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1101751-14.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Cáucaso Construtora Ltda
Página 992

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0486/2017
Processo 1101751-14.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Cáucaso Construtora Ltda -
Vistos. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIO SERGIO TOGNOLLO
(OAB 66324/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2017 - Processo 1101833-45.2017.8.26.0100



 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre
Ribeiro de Souza - - Soraia Ribeiro de Souza
Página 992

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0486/2017
Processo 1101833-45.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre
Ribeiro de Souza - - Soraia Ribeiro de Souza - Vistos.Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução
provisória, que ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma
presunção de direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros
de boa fé.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 7º Registro de Imóveis
da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo intime-se a Municipalidade de São Paulo -
SEHAB, para manifestação,  no prazo de 20 (vinte)  dias,  acerca dos fatos expostos na inicial.Com a juntada das
manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JENIFFER LIMA DOS SANTOS
(OAB 358124/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0487/2017 - Processo 0002920-84.2013.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Kenichi Shioda e outros
Página 992

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2017
Processo 0002920-84.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Kenichi Shioda e outros - Os autos aguardam o depósito de uma diligência de Oficial de Justiça para cumprimento das
notificações faltantes.  CP 18.  -  ADV: MARCIA REGINA GUIMARAES TANNUS DIAS (OAB 88378/SP),  ALEXANDRE DE
AQUINO CRUZ (OAB 152651/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCIA AKIKO GUSHIKEN (OAB
119031/ SP), ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR (OAB 154243/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0487/2017 - Processo 0050421-39.2010.8.26.0100
 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Harukiyo
Yamamoto e outro
Página 996
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2017
Processo 0050421-39.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Harukiyo
Yamamoto e outro - Certifico e dou fé que a planta e o memorial descritivo entregues são cópias dos documentos
juntados pelos Requerentes na inicial do processo, não correspondendo, portanto, à planta e ao memorial descritivo
assinados e ratificados pelo Sr. Perito Judicial a fls. 356/377. Sendo assim, os autos aguardam uma cópia da planta de
fls.  356,  devidamente montada,  bem como do memorial  descritivo de fls.  357/377,  para instruir  o  mandado de
notificação da Municipalidade de São Paulo de fls. 406. PJV 62. - ADV: FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0487/2017 - Processo 0105743-88.2003.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na pessoa de
seu representnate legal
Página 998
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2017
Processo 0105743-88.2003.8.26.0100 (000.03.105743-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representnate legal -
1 - Fl. 2383: Defiro o requerido pelo Ministério Público. Primeiramente, abra-se vista ao Sr. Perito para esclarecimentos
quanto ao alegado pelo Município as fls. 2269/2270.2 - Prazo 15 dias.3 - Após, sem tornar os autos à conclusão,
manifeste-se a Companhia Metropolitano de São Paulo - Metro quanto ao item 2.4 - Prazo 15 dias.5 - Em seguida,
tornem os autos conclusos.Int. PJV 223 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), MARCO ANTONIO MORI
LUPIÃO  JUNIOR  (OAB  241233/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB  65994/SP),  JORDANA DY  THAIAN  ISAAC
ANTONIOLLI (OAB 202266/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2017 - Processo 1044392-09.2017.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa
Página 1000
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0488/2017
Processo 1044392-09.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa - - os autos aguardam
manifestação do suscitado, como determinado á fls. 137. Prazo: 10 dias - ADV: RICARDO JULIO (OAB 167246/SP),
ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice



  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2017 - Processo 1069287-39.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - -
Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Página 1000

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0488/2017
Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - -
Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 15º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  no  prazo  de  15 (quinze)  dias,  acerca  da  possibilidade registrária  da  retificação
pretendida, nos termos do memorial descritivo e planta juntados às fls.170/196.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP),  OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2017 - Processo 1073506-90.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
Oliveira de Andrade Lorenço
Página 1000

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0488/2017
Processo 1073506-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
Oliveira de Andrade Lorenço - Vistos.Tendo em vista o teor da certidão de fl.41, que constitui descumprimento do dever
funcional pela Oficial de Justiça Eliana Maria, podendo resultar em um processo administrativo disciplinar, expeça-se
ofício  com  urgência  à  responsável  pela  Central  de  Mandados  para  manifestação  acerca  dos  fatos,  bem  como
providências que entender necessárias. Ressalto que a Serventia Judicial tem verificado reiteradas ocorrências de
negligências dos Oficiais de Justiça, especialmente no cumprimento dos mandados de notificação dos interessados
(autores e testemunhas) para as audiências.Após, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, expeça a z. Serventia novo
mandado de intimação à Municipalidade de São Paulo - Secretaria de Finanças, reiterando os termos daquele expedido
à fl.33.Int. - ADV: JADYR CANUTO (OAB 328409/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2017 - Processo 1090945-17.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal Cabral Olim e outro
Página 1000
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0488/2017
Processo 1090945-17.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal Cabral Olim e outro - Vistos.Tendo em vista o teor da certidão de fl.134, que constitui descumprimento do dever
funcional pela Oficial de Justiça Eliana Maria, podendo resultar em um processo administrativo disciplinar, expeça-se
ofício  com  urgência  à  responsável  pela  Central  de  Mandados  para  manifestação  acerca  dos  fatos,  bem  como
providências que entender necessárias. Ressalto que a Serventia Judicial tem verificado reiteradas ocorrências de
negligências dos Oficiais de Justiça, especialmente no cumprimento dos mandados de notificação dos interessados
(autores e testemunhas) para as audiências. Após, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, expeça a z. Serventia novo
mandado de intimação à Municipalidade de São Paulo, reiterando os termos daquele expedido à fl.105.Int. - ADV:
RUBENS GOMES HENRIQUES (OAB 383120/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1034218-38.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carlos Quintino e outro
Página 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1034218-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carlos Quintino e outro - Vistos.Uma vez comprovado o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: MARISA CROSA ALVES (OAB 377414/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1049911-62.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li - Long Chen
Página 1017
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1049911-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li - Long Chen - Vistos.FLS. 43 e ss: Verifica-se que a parte autora ainda não cumpriu a
decisão de fls. 50, eis que não apresentou a declaração de anuência do genitor quanto à retificação de nome. Neste



cenário, mantenho a data da audiência já designada. Expeça-se o necessário, com urgência.Após, ciência ao Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: KARL HEINZ WEISS PEREIRA (OAB 303753/SP), EDUARDO FUOCO (OAB 126662/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1050714-45.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilberto Baiadori
Página 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1050714-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilberto Baiadori - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 29/30; 39/49).Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)
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  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1053834-96.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1053834-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P. - Vistos.Fls. 70: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB
187872/SP), RITA DE CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA E NISHIMURA (OAB 286742/SP)

↑ Voltar ao índice



  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 -â�� Processo 1054077-40.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.H.C.L. e outros
Página 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1054077-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.H.C.L. e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 56/61). Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: PAULO AMERICO
LUENGO ALVES (OAB 220757/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1066133-08.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- César Luiz Ferraz e outro
Página 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1066133-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - César Luiz Ferraz e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 71/78). Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do



Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  NATHALIA  BORTHOLACE  RODRIGUES  RUIVO  (OAB
256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1066307-17.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mercia Simões Lourenço Godinho
Página 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1066307-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mercia Simões Lourenço Godinho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas.  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  LUIZ  FERNANDO
LOURENÇO GODINHO (OAB 272945/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1069748-06.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jaques Lerner
Página 1021
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017



Processo 1069748-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jaques Lerner - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CAROLINA VIEIRA DAS
NEVES (OAB 267087/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1072013-78.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Página 1021

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: FERNANDA PIRES GARCIA BALOTIN (OAB 62316/PR)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1075293-57.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Pinato Sato - - Fabio Pinato Sato - - Ana Paula Pinato Sato - - Izaura
Pinato Sato - - Sergio Sato
Página 1021

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1075293-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Pinato Sato - - Fabio Pinato Sato - - Ana Paula Pinato Sato - - Izaura Pinato Sato - - Sergio Sato - Posto
isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na
emenda  à  inicial  (fls.  58/69).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada



digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: DANIELA
MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1075842-67.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Auta Aparecida Bonifacio
Página 1021

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1075842-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Auta Aparecida Bonifacio - Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para deferir o pedido de
retificação do nome da autora, passando a chamar-se Auta Aparecida Bonifácio.Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: VERA LUCIA SABO (OAB 85580/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1075889-41.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C
Página 1021

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017



Processo 1075889-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Fls. 11/14: ciente dos
esclarecimentos prestados.Ao MP para manifestação.Com cópias das fls. 11/14, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - â��Processo 1075907-62.2017.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - M.P.X.L.V. e
outro
Página 1021

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1075907-62.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - M.P.X.L.V. e
outro - Vistos,Defiro a habilitação pretendida. Anote-se.Ciência à Sra. Interessada quanto à audiência designada para o
dia 22 de novembro, conforme decisão às fls. 56.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, ante a documentação
juntada pelo IIRGD.No mais, aguarde-se a realização da audiência. - ADV: GILBERTO RUBENS BARBOSA (OAB 22089/SP),
FERNANDO FERNANDES BARBOSA (OAB 241638/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1081652-23.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley
Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro Bertechini - -
Francisca Pires Bertachini
Página 1022

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1081652-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena
Bertachini - - Alvaro Bertechini - - Francisca Pires Bertachini - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls.
95/96 no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1082484-56.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Dalva Brianza
Página 1022



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1082484-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Dalva Brianza - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito no
derradeiro prazo de 5 dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: DOVAIR BATISTA DA SILVA (OAB 192421/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1083062-19.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher
Página 1022

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1083062-19.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher - Vistos.Fls. 35/36: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV:
DANIEL FERREIRA (OAB 317072/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1083360-11.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte
Página 1022
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1083360-11.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte - Vistos.1. Fls. 26/29: Conheço dos embargos de declaração porque
presentes os requisitos de admissibilidade, contudo, no mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto
não configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade,
contradição, omissão ou erro material. Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do
art. 1.022 do Código de Processo Civil, desacolho os embargos de declaração opostos.2. Defiro a gratuidade da justiça.
Anote-se.3. Diante da notícia superveniente acerca do endereço de Geraldo Severino Luiz, localizado no Estado do Rio
Grande do Norte, denota-se que ele deverá ser ouvido por carta precatória.Nesta toada, antes de determinar a sua
expedição, por cautela, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, para que informe se deseja formular perguntas à



testemunha que será inquirida pelo Juízo deprecado (as quais poderão ser consignadas no ato deprecado).4. Após,
tornem-me conclusos para deliberação.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE DE JESUS ALMEIDA (OAB 380738/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1083453-71.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Madaleine Silva Santos
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1083453-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Madaleine Silva Santos - Vistos.Chamo o feito à ordem.Analisando atentamente os autos, verifico que a parte
autora pede a extinção do presente feito (fls. 33) uma vez distribuiu ação idêntica.No entanto, em consulta ao processo
redistribuído pela autora (nº 109322882017), verifico que naquele feito foi proferida sentença de homologação de
desistência. Assim, esclareça a parte autora se também pretende a desistência desta demanda.Prazo: 5 dias.Intimem-
se. - ADV: ORCIVAL CREPALDI (OAB 269420/SP) 
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RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1085471-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Marchiori - - Luis Fernando Pinto Marchiiori - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 51/62). Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANTONIO PEIXOTO JUNIOR



(OAB 98132/SP)
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  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1087151-85.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - Cesar
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RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1087151-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - - Cesar
Augusto Nunes de Siqueira - Vistos.1. Fls. 146 e ss: por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art.
1.022 do Código de Processo Civil, desacolho os embargos de declaração opostos.2. Defiro a gratuidade da justiça.
Anote-se.3. Nos termos do artigo 98, § 1º, inciso IX, do Código de Processo Civil, a gratuidade da justiça compreende os
custos com os emolumentos devidos a registradores em decorrência da prática de registro necessário à continuidade de
processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.Sendo assim, em dez dias, cumpra a parte autora a última
decisão.Intimem-se. - ADV: CESAR AUGUSTO NUNES DE SIQUEIRA (OAB 242549/SP)
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  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1087579-67.2017.8.26.0100
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RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos.Ante a certidão retro, providencie a parte autora comprovante de
residência do requerente. Prazo: 5 dias.Intimem-se. - ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0404/2017 - Processo 1090739-03.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia da Silva Brito
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RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1090739-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia da Silva Brito - Vistos.Fls. 51/53: À parte autora.Prazo: 5 dias.Intimem-se. - ADV: ANGELO
MESTRINER RAMPAZO (OAB 357088/SP)
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Rogerio Garotti
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RELAÇÃO Nº 0404/2017

Processo 1090859-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Rogerio Garotti - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 43/44 no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - ADV: KATIA MASOTTI (OAB 257916/SP), MARIANA GONÇALVES DAVOLI (OAB 267500/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1091183-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daiane Alves da Silva - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 40/42 no prazo de 10 (dez)
dias.Intimem-se. - ADV: TELMA CARDOSO CAMPOS TEIXEIRA PENNA (OAB 121139/SP)
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RELAÇÃO Nº 0404/2017
Processo 1091721-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Fernando Alves Negreiros  -  Vistos.1.  Cuida-se de ação de retificação de registro  civil.Para a  fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflitode Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º,
do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-se. - ADV:
LUIZ RONALDO SOARES (OAB 27251/SP)
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